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Anexo A

Factores de Risco 
Associados à 
Delinquência 

Individual

Crescer numa instituição

Hiperactividade

Impulsividade

Dificuldades de  

aprendizagem

Doenças do foro psicológico

Insegurança

Fracas competências sociais

Baixa auto-estima

Abuso de drogas

Comportamento anti-social

Influência de pares com 

condutas desviantes

Família

Violência/abuso

Falta de afectos

Fraca supervisão

Disciplina inconsistente

Ruptura familiar

Doenças do foro psicológico

Conflitos com os pais

Pobreza

Abuso de substâncias

Criminalidade

Desemprego

Escola

Absentismo 

Suspensão/exclusão

Insucesso

Comportamento agressivo

Bullying

Falta de empenho

Défices de relacionamento

Necessidades especiais

Falta de apoio por parte dos 

progenitores

Desempenho insuficiente

Rejeição por partes dos 

amigos

Comunidade

Desfavorecimento

Elevadas taxas de criminalidade

Tensões étnicas

Desemprego

Desorganização

Negligência

Disponibilidade das drogas

Grande flutuação populacional  

(“high turnover”)

Falta de coesão social

Condições de vida más

Falta de serviços

Quadro 35
Factores que aumentam o risco (em países desenvolvidos)
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O Conselho Económico e Social (ECOSOC) das Nações Unidas (ONU) tendo em conta a sua Resolu-
ção 2002/13 da 37ª Sessão Plenária, realizada em 24 de Julho de 2002, adoptou as “Directrizes para 
a prevenção do Crime”.

Para os objectivos das presentes directrizes, a prevenção do crime compreende as estratégias e as 
medidas que procuram a redução do risco de ocorrência de crimes e dos seus potenciais efeitos des-
trutivos sobre os indivíduos e sobre a sociedade, incluindo o sentimento de insegurança, através de 
uma intervenção que procura influenciar as suas múltiplas causas. A aplicação das leis, das sentenças 
e de outras decisões judiciais, ainda que desempenhem funções de natureza preventiva, ficam fora do 
âmbito das presentes Directrizes.

O ECOSOC está a finalizar os padrões e as normas das Nações Unidas em termos de prevenção cri-
minal e justiça criminal, baseadas essencialmente nas Directrizes que agora se apresentam. 

I. Introdução
1	 Está claramente provado que estratégias bem planeadas de prevenção do crime previnem não 

só o crime e a vitimização, mas promovem também a segurança das comunidades e contribuem 
para o desenvolvimento sustentável dos países. Uma prevenção do crime eficaz e responsável 
resulta numa melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Tem resultados a longo prazo no 
que diz respeito à redução dos custos associados ao Sistema de Justiça Criminal, bem como 
outros custos sociais que advêm do crime. A prevenção do crime oferece oportunidades para 
se abordar os problemas da criminalidade de uma forma mais humana e rentável. As directrizes 
que se apresentam de seguida delineiam os elementos necessários para uma efectiva e eficaz 
prevenção do crime. 

II. Quadro conceptual de referência
2	 É da responsabilidade de todos os níveis governamentais criar, manter e promover um contexto 

no qual instituições públicas competentes e todos os segmentos da sociedade civil, incluindo o 
sector empresarial, possam desempenhar activamente o seu papel na prevenção do crime.

Anexo B

Directrizes das  
Nações Unidas para  
a Prevenção do Crime
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3	 Para os efeitos das presentes Directrizes, “a prevenção do crime”, abrange as estratégias e me-
didas que procuram reduzir o risco de ocorrência criminal e os seus potenciais efeitos negativos 
sobre os indivíduos e a sociedade, incluindo o medo do crime, intervindo na influência das suas 
múltiplas causas. A aplicação das leis e sentenças e a execução das penas, embora relevantes 
para a prevenção do crime, extravasam o âmbito de aplicação das Directrizes, dado terem abor-
dagens mais aprofundadas noutros instrumentos das Nações Unidas.

4	 As presentes Directrizes abordam o crime e os seus efeitos nas vítimas e na sociedade levando 
em consideração a crescente internacionalização das actividades criminais.

5	 O envolvimento comunitário e a cooperação/parcerias representam elementos essenciais do con-
ceito da prevenção do crime adoptado. Embora o termo “comunidade” possa ter vários significa-
dos, a sua essência neste contexto reporta-se ao envolvimento da sociedade civil ao nível local.

6	 A prevenção criminal engloba um vasto leque de abordagens, incluindo as que:
(a)	Promovem o bem-estar das populações e incentivam o comportamento pró-social através 

de medidas sociais, económicas, de saúde e educativas, com especial ênfase nas crianças 
e nos jovens, e focalizando-se no risco e nos factores de protecção associados ao crime e 
à vitimização (prevenção através do desenvolvimento social ou prevenção social do crime);

(b)	Mudam as condições que nos bairros influenciam a delinquência, a vitimização e a insegu-
rança resultante do crime, através da construção de iniciativas, competências e empenho 
dos membros da comunidade (prevenção local do crime);

(c)	Evitam a ocorrência de crimes reduzindo as oportunidades, aumentando o risco de deten-
ção e minimizando os benefícios, através de projectos urbanísticos e de apoio e informação 
a actuais e potenciais vítimas (prevenção do crime situacional); 

(d)	Previnem a reincidência apoiando a reintegração social dos delinquentes e outros mecanis-
mos preventivos (programas de ressocialização). 

III. Princípios gerais ou de base
Liderança governamental
7	 Todos os sectores governamentais devem desempenhar um papel de liderança no desenvolvi-

mento de estratégias de prevenção criminal eficazes e baseadas na promoção dos direitos hu-
manos, criando e mantendo o enquadramento institucional necessário para a sua implementação 
e revisão.

Desenvolvimento sócio-económico e inclusão
8	 As questões de prevenção criminal devem ser integradas em todas as políticas e programas 

sociais de relevância, incluindo os que abordam o emprego, educação, saúde, planeamento 
urbanístico, pobreza, marginalização social e exclusão, atribuindo particular ênfase às comunida-
des, famílias, crianças e jovens em risco.

Parcerias 
9	 As parcerias devem ser uma parte integrante de uma estratégia eficaz de prevenção do crime, dado 

o vasto leque das causas do crime e das competências e responsabilidades necessárias para se 
abordarem as mesmas. Estas incluem parcerias entre ministérios e entre autoridades, organizações 
comunitárias, organizações não governamentais, o sector empresarial e cidadãos a título individual .

Sustentabilidade / prestação de contas
10	 A prevenção do crime necessita de recursos adequados, incluindo financiamento para activida-

des e estruturas, de modo a ser sustentável. Deverá haver, portanto, mecanismos de prestação 
de contas no que diz respeito ao financiamento, à implementação e à avaliação e ao cumprimen-
to dos resultados planeados.

Enquadramento conceptual
11	 As estratégias, políticas, programas e acções de prevenção deverão suportar-se num amplo, e 

multidisciplinar conjunto de conhecimentos sobre os problemas associados ao crime, as suas 
múltiplas causas e sobre as práticas de prevenção inovadoras e com provas dadas. 
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Os direitos humanos / o primado do direito / cultura de obediência à lei
12	 O primado do Direito e os direitos humanos que são internacionalmente reconhecidos pelos 

Estados membros devem ser respeitados em todos os aspectos da prevenção do crime. Dever-
se-á promover activamente uma cultura de obediência à lei na prevenção do crime.

Interdependência 
13	 Os diagnósticos e estratégias nacionais de prevenção do crime deverão ter em consideração, 

sempre que tal se justifique, as ligações entre os problemas criminais locais e o crime internacio-
nal organizado. 

Diversidade
14	 As estratégias de prevenção do crime deverão ter em consideração, sempre que tal se justifique, 

as necessidades diversas das mulheres e dos homens e as necessidade especiais dos mem-
bros mais vulneráveis da sociedade.

IV. Organização, métodos e abordagens
15	 Reconhecendo que todos os Estados têm as suas próprias e singulares estruturas governamen-

tais, a presente secção estabelece instrumentos e metodologias que os governos e todos os 
segmentos da sociedade civil devem considerar durante o desenvolvimento das suas estraté-
gias para prevenção do crime e redução da vitimização e que se sustentam em boas práticas 
internacionais.

Envolvimento da comunidade 
16	 Em algumas das áreas que passaremos a listar, os governos detêm a responsabilidade originária. 

Contudo, a participação activa da comunidade e de outros segmentos da sociedade civil tem um 
papel essencial na eficácia da prevenção do crime. As comunidades, em particular, deverão de-
sempenhar um papel importante na identificação das prioridades da prevenção do crime, na sua 
implementação e avaliação, ajudando a identificar os recursos de base que sejam sustentáveis.

A. Organização
Estruturas governamentais 
17	 Os governos deveriam incluir a prevenção como parte integrante das suas estruturas e programas 

de controlo do crime, assegurando o estabelecimento de responsabilidades e objectivos claros 
dentro do governo no que diz respeito à organização da prevenção do crime, entre outras coisas:
(a)	 Estabelecendo organismos ou unidades centrais com experiência e competência técnicas e 

recursos; 
(b)	Estabelecendo um plano de prevenção do crime com prioridades e objectivos claros; 
(c)	 Estabelecendo ligações e coordenação entre agências e departamentos governamentais 

de relevo; 
(d)	Fomentando parcerias com as organizações não governamentais, as empresas, os sectores 

privado e profissional e a comunidade; 
(e)	 Procurando a participação activa dos cidadãos na prevenção do crime, informando-os das ne-

cessidades de agir, dos meios de acção disponíveis e do seu papel nas acções a desenvolver.

Formação e capacitação 
18	 Os governos devem apoiar o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção do crime:

(a)	 Providenciando o desenvolvimento profissional do pessoal sénior em organismos de relevo; 
(b)	Encorajando as universidades e outros estabelecimentos de ensino ou entidades com res-

ponsabilidades na formação profissional a oferecerem cursos básicos e avançados, em 
colaboração com os profissionais; 

(c)	 Trabalhando com os sectores da educação e organismos representativos dos profissionais 
de modo a desenvolver certificação e qualificações profissionais; 
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(d)	Capacitar as comunidades para o desenvolvimento e para a implementação de respostas 
para as suas necessidades. 

Apoio ao estabelecimento de parcerias
19	 Os governos e todos os segmentos da sociedade civil deverão apoiar, sempre que se justifique, 

o princípio das parcerias:
(a)	 Difundindo o conhecimento da importância deste principio e dos factores que contribuíram 

para o sucesso das parcerias, incluindo a necessidade de todos as partes intervenientes 
terem regras e atribuições claras e bem definidas; 

(b)	Fomentando o seu estabelecimento a diferentes níveis e entre diferentes sectores; 
(c)	 Facilitando o seu eficiente funcionamento.

Sustentabilidade
20	 Os governos e outros corpos de financiamento devem esforçar-se por alcançar a sustentabilida-

de das iniciativas dos seus programas de prevenção do crime:
(a)	 Revendo a atribuição dos recursos de modo a estabelecer e manter um equilíbrio entre a 

prevenção do crime e o sistema de justiça criminal e outros, para assim potenciar a preven-
ção do crime e da vitimização; 

(b)	Estabelecendo responsabilidades claras no financiamento, programação e coordenação 
das iniciativas de prevenção do crime; 

(c)	 Encorajando o envolvimento das comunidades na sustentabilidade.

B. Métodos
Enquadramento conceptual 
21	 Os governos e a sociedade civil, dependendo das situações, deverão promover uma prevenção 

do crime baseada no conhecimento:
(a)	Providenciando a informação necessária para as comunidades poderem lidar com os problemas 

da criminalidade; 
(b)	Apoiando a criação de um conhecimento útil e prático, validado e sustentado cientificamente; 
(c)	Apoiando a organização e síntese desse conhecimento, identificando e abordando as lacunas 

que possam existir; 
(d)	Partilhando esses conhecimentos, apropriadamente, entre investigadores, responsáveis pela 

concepção e aplicação de políticas públicas, educadores, profissionais de outros sectores rele-
vantes e com a comunidade em geral; 

(e)	Aplicando esses conhecimentos na replicação de intervenções de sucesso, no desenvolvimento 
de novas iniciativas e na antecipação de novos problemas, relacionados com o crime, e de opor-
tunidades de prevenção; 

(f)	 Desenvolver sistemas de dados que ajudem a gerir com mais eficiência económica a prevenção 
criminal, incluindo a realização regular de inquéritos à vitimização e de delinquência auto-revelada; 

(g)	Promover a aplicação destes dados de modo a reduzir a vitimização recorrente, a reincidência 
criminal e as áreas geográficas com elevada taxa de criminalidade. 

Planificação das intervenções
22	 A planificação das intervenções deve promover um processo que contemple:

(a)	 Uma análise sistemática dos problemas associados ao crime, as suas causas, os seus fac-
tores de risco e respectivas consequências, particularmente a nível local; 

(b)	Um plano que delineie a abordagem mais apropriada e adapte as intervenções aos seus 
problemas locais e contextuais específicos; 

(c)	 Um plano de intervenção que responda com eficiência, sustentabilidade e eficácia; 
(d)	A mobilização das entidades que estejam capacitadas para lidar com as causas;
(e)	 A monitorização e a avaliação.
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Apoio à avaliação 
23	 Os Governos, outras entidades financiadores e aqueles que estão envolvidos na concepção e 

desenvolvimento de programas devem: 
(a)	 Realizar avaliações a curto e médio prazo, de modo a testar com rigor o que funciona, onde 

e porquê; 
(b)	Realizar análises custo/benefício; 
(c)	 Avaliar quais as acções que resultam numa efectiva redução dos níveis de criminalidade e 

vitimização, na gravidade dos crimes e no medo do mesmo; 
(d)	Avaliar sistematicamente os resultados e as consequências inesperadas, tanto positivas 

quanto negativas, tais como o decréscimo nas taxas de criminalidade ou a estigmatização 
dos indivíduos e das comunidades. 

C. Abordagens
24	 Esta secção detalha as abordagens da prevenção do crime situacional e o do desenvolvimento 

social. Delineia também as abordagens que o governo e a sociedade civil deverão ter em consi-
deração para assegurar a prevenção do crime organizado. 

Desenvolvimento social
25	 O governo deverá abordar os factores de risco do crime e da vitimização:

(a)	 Promovendo factores preventivos através de programas de desenvolvimento social e económico 
compreensivos e não estigmatizantes, nas áreas da saúde, educação, habitação e emprego; 

(b)	Promovendo actividades que reduzam a marginalização e a exclusão social; 
(c)	 Promovendo uma resolução positiva dos conflitos; 
(d)	Utilizando estratégias educativas e de sensibilização, de modo a promover uma cultura de 

obediência à lei e tolerância, respeitando as identidades culturais. 

Situacional 
26	 Os governos e a sociedade civil, incluindo também, quando necessário, o sector empresarial, 

devem apoiar o desenvolvimento de programas de prevenção situacional do crime:
(a)	 Melhorando o ordenamento do território; 
(b)	Utilizando métodos de vigilância que sejam sensíveis ao direito à privacidade; 
(c)	 Encorajando o design de bens de consumo mais resistentes à prática de crimes; 
(d)	Aumentar a “robustez” ”dos equipamentos urbanos, sem afectar a qualidade das zonas 

edificadas e o livre acesso aos espaços públicos; 
(e)	 Implementar estratégias que previnam a revitimização.

Prevenção do crime organizado 
27	 Os governos e a sociedade civil devem empenhar-se em analisar e resolver as ligações entre o 

crime internacional organizado e os problemas nacionais e locais associados ao mesmo:
(a)	 Reduzindo as oportunidades actuais e futuras dos grupos criminais organizados participa-

rem no mercado legalizado com produtos provenientes de actos ilícitos, através de medidas 
legislativas e administrativas apropriadas, entre outras;

(b)	Desenvolvendo medidas que previnam o uso indevido dos concursos públicos (procedi-
mentos aquisitivos públicos/mercados públicos) pelo crime organizado, bem como subsí-
dios e licenças atribuídas pelas autoridades públicas para a actividade comercial; 

(c)	 Elaborando estratégias de prevenção do crime, de modo a proteger os grupos socialmente 
marginalizados, especialmente mulheres e crianças, que estão vulneráveis à acção dos gru-
pos do crime organizado, incluindo o tráfico de pessoas e o auxilio à emigração ilegal.
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V. Cooperação Internacional 
Standards e normas 
28	 Ao promoverem actividades internacionais na prevenção do crime, os Estados membros são 

convidados a ter em consideração os instrumentos mais importantes no que concerne aos di-
reitos humanos e à prevenção do crime, dos quais sejam signatários, tais como a Convenção 
dos Direitos da Criança (Resolução 44/25 da Assembleia-geral), a Declaração da Erradicação 
da Violência contra as Mulheres (Resolução 48/104), as Directrizes das Nações Unidas para a 
Prevenção da Delinquência Juvenil (Directrizes de Riad) (Resolução 45/112), a Declaração dos 
Princípios Básicos da Justiça para as Vítimas do Crime e Abuso de Poder (Resolução 40/34, ane-
xo), as Directrizes para a Cooperação e Assistência Técnica no Campo da Prevenção do Crime 
Urbano (Conselho Económico e Social, Resolução 1995/9, anexo), bem como a Declaração de 
Viena sobre Crime e Justiça: Abraçando os Desafios do Século XXI (Assembleia-geral, Resolução 
55/59, anexo) e a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Internacional Organizado e os 
Protocolos adicionais (Resolução 55/25,anexos I-III)

Assistência técnica 
29	 Os Estados membros e importantes organizações internacionais de financiamento devem provi-

denciar apoio financeiro e técnico, incluindo formação e capacitação, aos países em desenvolvi-
mento e países com economias em transição, comunidades e outras organizações de relevância 
para uma eficaz implementação da prevenção do crime e de estratégias de segurança comunitária 
a nível local, regional e nacional. Nesse contexto, dever-se-á dar especial atenção à investigação e 
às intervenções de prevenção criminal através de programas de desenvolvimento social.

Redes 
30	 Os Estados membros devem fortalecer ou estabelecer redes de prevenção criminal ao nível 

internacional, regional e nacional, com o objectivo de trocar experiências/práticas comprovadas 
e promissoras, identificando elementos de transmutabilidade e fazendo com que este conheci-
mento esteja disponível às comunidades em todo o mundo. 

Ligações entre o crime local e transnacional 
31	 Os Estados Membros devem colaborar na análise e identificação dos elos de ligação entre o 

crime transnacional, o nacional e o local.

A prevenção do crime como prioridade
32	 O Centro Internacional de Prevenção do Crime, os institutos afiliados e associados à Rede do 

Programa das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e Justiça Criminal e outras entidades 
de relevo das Nações Unidas devem incluir nas suas prioridades a prevenção do crime tendo em 
conta as presentes directrizes, preparando um mecanismo coordenador e criando uma lista de 
peritos que possam avaliar as necessidades e providenciar aconselhamento. 

Difusão 
33	 Os mais importantes organismos das Nações Unidas e outras organizações devem cooperar de 

modo a produzir informação sobre a prevenção do crime no maior número de línguas possível, 
usando tanto os meios de comunicação electrónicos como a Imprensa escrita. 

Tradução para português, a partir da versão inglesa, por DGAI. 2009
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Directrizes de Riad
Resolução 45/112, de 14 de Dezembro de 1990

O Oitavo Congresso das Nações Unidas Sobre Prevenção do Delito  
e Tratamento do Delinquente – Directrizes das Nações Unidas para  
a Prevenção da Delinquência Juvenil (Directrizes de Riad)

I. Princípios fundamentais
1.	 A prevenção da delinquência juvenil é parte essencial da prevenção do delito na sociedade. De-

dicados a actividades lícitas e socialmente úteis, orientados rumo à sociedade e considerando a 
vida com critérios humanistas, os jovens podem desenvolver atitudes não criminais.

2.	 Para ter êxito, a prevenção da delinquência juvenil requer, por parte de toda a sociedade, esfor-
ços que garantam um desenvolvimento harmonioso dos adolescentes e que respeitem e promo-
vam a sua personalidade a partir da primeira infância.

3.	 Na aplicação das presentes Directrizes, os programas preventivos devem estar centralizados no bem-
-estar dos jovens desde sua primeira infância, de acordo com os ordenamentos jurídicos nacionais.

4.	 É necessário que se reconheça a importância da aplicação de políticas e medidas progressistas 
de prevenção da delinquência que evitem criminalizar e penalizar a criança por uma conduta que 
não cause grandes prejuízos ao seu desenvolvimento e que nem prejudique os demais. Essas 
políticas e medidas deverão conter o seguinte:
a)	 Criação de meios que permitam satisfazer as diversas necessidades dos jovens e que sir-

vam de apoio para zelar pelo desenvolvimento pessoal de todos os jovens, particularmente 
daqueles que estejam patentemente em perigo ou em situação de insegurança social e que 
necessitem de um cuidado e uma protecção especiais.

b)	 Critérios e métodos especializadas para a prevenção da delinquência, baseados nas leis, 
nos processos, nas instituições, nas instalações e uma rede de prestação de serviços, cuja 
finalidade seja a de reduzir os motivos, a necessidade e as oportunidades de cometer infrac-
ções ou as condições que as propiciem.

Anexo C

Directrizes das Nações 
Unidas para Prevenção 
da Delinquência Juvenil
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c)	 Uma intervenção oficial cuja principal finalidade seja a de zelar pelo interesse geral do jovem 
e que se inspire na justiça e na equidade.

d)	 Protecção do bem-estar, do desenvolvimento, dos direitos e dos interesses dos jovens.
e)	 Reconhecimento do facto de que o comportamento dos jovens que não se ajustam aos 

valores e normas gerais da sociedade são, com frequência, parte do processo de amadure-
cimento e que tendem a desaparecer, espontaneamente, na maioria das pessoas, quando 
chegam à maturidade, e

f)	 Consciência de que, segundo a opinião dominante dos especialistas, classificar um jovem 
de “marginal”, “delinquente” ou “pré-delinquente” geralmente favorece o desenvolvimento 
de formas permanentes de comportamento indesejado.

5.	 Devem ser desenvolvidos serviços e programas com base na comunidade para a prevenção da 
delinquência juvenil. Só em último caso se recorrerá a organismos mais formais de controlo social.

II. Efeitos das directrizes
6.	 As presentes directrizes deverão ser interpretadas e aplicadas no âmbito da Declaração Univer-

sal de Direitos Humanos, do Pacto Internacional de Direitos Económicos, Sociais e Culturais e 
do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, da Declaração dos Direitos da Criança e da 
Convenção sobre os Direitos da Criança e no contexto das regras mínimas das Nações Unidas 
para a administração da justiça para os jovens, como também de outros instrumentos e normas 
relativos aos direitos, interesses e bem-estar de todas as crianças e adolescentes.

7.	 Igualmente, as presentes directrizes deverão ser aplicadas no contexto das condições económi-
cas, sociais e culturais predominantes em cada um dos Estados membros.

III. Prevenção geral
8.	 Deverão ser formulados, em todos os níveis do governo, planos gerais de prevenção que com-

preendam, entre outras coisas, o seguinte:
a)	 Análise profunda do problema e relação de programas e serviços, facilidades e recursos 

disponíveis;
b)	 Funções bem definidas dos organismos e instituições competentes que se ocupam de ac-

tividades preventivas;
c)	 Mecanismos para a coordenação adequada das actividades de prevenção entre os organis-

mos governamentais e não governamentais;
d)	 Políticas, estratégias e programas baseados em estudos de prognósticos e que sejam ob-

jecto de vigilância permanente e avaliação cuidadosa durante sua aplicação;
e	 Métodos para diminuir, de maneira eficaz, as oportunidades de cometer actos de delinquên-

cia juvenil;
f)	 Participação da comunidade em toda uma série de serviços e programas;
g)	 Estreita cooperação interdisciplinar entre os governos nacionais, estaduais, municipais e 

locais, com a participação do sector privado, de cidadãos representativos da comunidade 
interessada e de organizações do trabalho, de cuidado à criança, de educação sanitária, 
sociais, judiciais e dos serviços de repressão, na aplicação de medidas coordenadas para 
prevenir a delinquência juvenil e os delitos dos jovens;

h)	 Participação dos jovens nas políticas e nos processos de prevenção da delinquência juvenil, 
principalmente nos programas de serviços comunitários, de auto-ajuda juvenil e de indemni-
zação e assistência às vítimas;

i)	 Pessoal especializado de todos os níveis.

IV. Processos de socialização
9.	 Deverá ser prestada uma atenção especial às políticas de prevenção que favoreçam a socialização 

e a integração eficazes de todas as crianças e jovens, particularmente através da família, da comu-
nidade, dos grupos de jovens nas mesmas condições, da escola, da formação profissional e do 
meio laboral, como também mediante a acção de organizações voluntárias. Deverá ser respeitado, 
devidamente, o desenvolvimento pessoal das crianças e dos jovens que deverão ser aceites, em 
pé de igualdade, como co-participantes nos processos de socialização e integração.
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A. Família
10.	Toda sociedade deverá atribuir elevada prioridade às necessidades e ao bem-estar da família e 

de todos os seus membros.
11.	Como a família é a unidade central encarregada da integração social primária da criança, deve-

se prosseguir com os esforços governamentais e de organizações sociais para a preservação 
da integridade da família, incluindo a família numerosa. A sociedade tem a obrigação de ajudar 
a família a cuidar e proteger a criança e garantir o seu bem-estar físico e mental. Deverão ser 
prestados serviços apropriados, inclusivamente o de creches diurnas.

12.	Os governos deverão adoptar políticas que permitam o crescimento das crianças num ambiente 
familiar estável e firme. Deverão ser facilitados serviços adequados para famílias que necessitem 
de assistência para a resolução de situações de instabilidade ou conflito.

13.	Quando não existir um ambiente familiar estável e firme e quando os esforços da comunidade 
para oferecer assistência aos pais, nesse aspecto, tiverem fracassado e a família numerosa já não 
puder cumprir essa função, deverá recorrer-se a outras possíveis modalidades de situação familiar, 
entre elas o acolhimento familiar e a adopção que, na medida do possível, deverão reproduzir um 
ambiente familiar estável e firme e, ao mesmo tempo, produzir nas crianças um sentimento de 
permanência, para evitar os problemas relacionados com a “deslocação” de um lugar a outro.

14.	Deverá ser prestada uma atenção especial às crianças de famílias afectadas por problemas origi-
nados por mudanças rápidas e desiguais no âmbito económico, social e cultural, especialmente 
as crianças de famílias indígenas e imigrantes. Como tais mudanças podem alterar a capacidade 
social da família para proporcionar a educação e a alimentação tradicional aos filhos, geralmente, 
como resultado do conflito do papel social e da cultura, será necessário elaborar modalidades 
inovadoras e socialmente construtivas para a socialização das crianças.

15.	Deverão ser adoptadas medidas e elaborados programas para dar às famílias a oportunidade 
de aprenderem as suas funções e obrigações em relação ao desenvolvimento e ao cuidado dos 
seus filhos, para os quais se fomentarão relações positivas entre pais e filhos, sensibilizar-se-ão 
os pais no que diz respeito aos problemas das crianças e dos jovens e fomentarar-se-á a partici-
pação dos jovens nas actividades familiares e comunitárias.

16.	Os governos deverão adoptar medidas para fomentar a união e a harmonia na família e desen-
corajar a separação dos filhos dos seus pais, a não ser quando circunstâncias que afectem o 
bem-estar e o futuro dos filhos não deixem outra opção.

17.	É importante destacar a função de controlo social da família e da família numerosa, mas também 
é igualmente importante reconhecer a função futura, as responsabilidades, a participação e a 
associação dos jovens na sociedade.

18.	Com o objectivo de assegurar o direito das crianças a uma integração social adequada, os go-
vernos e outros organismos deverão recorrer às organizações sociais e jurídicas existentes, mas 
deverão, também, adoptar ou facilitar a adopção de medidas inovadoras, quando as instituições 
e costumes tradicionais já não forem eficazes.

B. Educação
19.	Os governos têm a obrigação de facilitar o acesso ao ensino público a todos os jovens.
20.	Os sistemas de educação, além das suas possibilidades de formação académica e profissional, 

deverão dar atenção especial ao seguinte:
a)	 Ensinar os valores fundamentais e fomentar o respeito à identidade própria e às característi-

cas culturais da criança, aos valores sociais do país em que mora a criança, às civilizações 
diferentes da sua e aos direitos humanos e liberdades fundamentais;

b)	 Fomentar e desenvolver, o mais possível, a personalidade, as aptidões e a capacidade 
mental e física dos jovens;

c)	 Conseguir a participação activa dos jovens no processo educativo, no lugar de serem meros 
objectos passivos de tal processo;

d)	 Desenvolver actividades que fomentem um sentimento de identidade e integração à escola 
e à comunidade, como também a compreensão mútua e a harmonia;

e)	 Incentivar os jovens a compreender e a respeitar opiniões e pontos de vista diversos, como 
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também as diferenças culturais e de outra índole;
f)	 Oferecer informação e orientação sobre a formação profissional, as oportunidades de traba-

lho e as possibilidades de uma profissão;
g)	 Evitar medidas disciplinares severas, particularmente os castigos corporais.

21.	Os sistemas de educação deverão tentar trabalhar em cooperação com os pais, com as organi-
zações comunitárias e com os organismos que se ocupam das actividades dos jovens.

22.	Deverá ser dada ao jovem informação sobre o ordenamento jurídico e os seus direitos e obriga-
ções de acordo com a lei, assim como sobre o sistema de valores universais.

23.	Os sistemas de educação deverão cuidar e atender, de maneira especial, aos jovens que estejam 
em situação de risco social. Deverão ser preparados e utilizados, plenamente, programas de preven-
ção e materiais didácticos, assim como planos de estudos, critérios e instrumentos especializados.

24.	Deverá ser prestada especial atenção na adopção de políticas e estratégias gerais de prevenção do 
uso indevido de álcool, drogas e outras substâncias por parte dos jovens. Deverá dar-se formação e 
prover os professores e outros profissionais com meios que possam prevenir e resolver estes proble-
mas. Deverá ser dada aos estudantes informação sobre o emprego e o uso indevido das drogas.

25.	As escolas deverão servir como centros de informação e consulta para prestar assistência médi-
ca, assessoria e outros serviços aos jovens, sobretudo aos que estiverem especialmente neces-
sitados e forem objecto de maus tratos, abandono, vitimização e exploração.

26.	Serão aplicados diversos programas com o objectivo de que professores e outros adultos pos-
sam compreender os problemas, as necessidades e as preocupações dos jovens, especial-
mente daqueles que pertençam a grupos mais necessitados, menos favorecidos, a grupos de 
baixo rendimento e a minorias étnicas ou de outra índole.

27.	Os sistemas escolares deverão tratar de promover e alcançar os mais elevados níveis profissio-
nais e educativos, no que diz respeito a programas de estudo, métodos e critérios didácticos e 
de aprendizagem, contratação e capacitação de pessoal docente. Deverá haver supervisão e 
avaliação regulares dos resultados, tarefa que se encomendará a organizações e órgãos profis-
sionais competentes.

28.	Em cooperação com grupos da comunidade, os sistemas educativos deverão planear, organizar e 
desenvolver actividades paralelas ao programa de estudos que forem de interesse para os jovens.

29.	Deverá ser prestada ajuda a crianças e jovens que tenham dificuldades para respeitar as normas 
da assistência, assim como aos que abandonam os estudos.

30.	As escolas deverão fomentar a adopção de políticas e normas equitativas e justas; os estudantes 
estarão representados nos órgãos da administração escolar e nos de adopção de decisões e 
participarão nos assuntos e procedimentos disciplinares.

C. Comunidade
31.	Deverão ser estabelecidos serviços e programas de carácter comunitário ou serem fortalecidos 

os já existentes, de maneira a que respondam às necessidades, aos interesses e às inquietudes 
especiais dos jovens e ofereçam, a eles e a suas famílias, assessoria e orientação adequadas.

32.	As comunidades deverão adoptar ou reforçar uma série de medidas de apoio, baseadas na comu-
nidade e destinadas a ajudar os jovens, particularmente centros de desenvolvimento comunitário, 
instalações e serviços de recreio, visando fazer frente aos problemas especiais dos jovens expos-
tos a risco social. Essa forma de ajuda deverá ser prestada respeitando os direitos individuais.

33.	Deverão ser estabelecidos serviços especiais para dar alojamento adequado aos jovens que não 
puderem continuar a residir com as suas famílias.

34.	Serão organizados diversos serviços e sistemas de ajuda para enfrentar as dificuldades que os 
jovens experimentam ao passar da adolescência à idade adulta. Entre estes serviços, deverão 
figurar programas especiais para os jovens toxicómanos, onde será dada a máxima importância 
aos cuidados, ao assessoramento, à assistência e às medidas de carácter terapêutico.

35.	Os governos e outras instituições deverão dar apoio financeiro e de outra natureza às organiza-
ções voluntárias que ofereçam serviços aos jovens.

36.	No plano local, deverão ser criadas ou reforçadas as organizações juvenis que participem ple-
namente na gestão dos assuntos comunitários. Estas organizações deverão animar os jovens 



Manual de Diagnósticos Locais de Segurança – Uma Compilação de Normas e Práticas Internacionais 137

a organizar projectos colectivos e voluntários, particularmente aqueles cuja finalidade seja a de 
prestar ajuda aos jovens necessitados.

37.	Os organismos governamentais deverão assumir, especialmente, a responsabilidade do cuidado 
das crianças sem-abrigo (“meninos de rua”) e organizar os serviços que estes necessitem. A 
informação sobre serviços locais, alojamento, trabalho e outras formas e fontes de ajuda deverá 
ser facilmente acessível aos jovens.

38.	Deverá ser organizada uma grande variedade de instalações e serviços recreativos de especial 
interesse para os jovens, aos quais estes tenham fácil acesso.

D. Meios de comunicação
39.	Os meios de comunicação deverão certificar-se de que a criança e o jovem têm acesso à infor-

mação e aos materiais procedentes de diversas fontes nacionais e internacionais.
40.	Os meios de comunicação deverão ser incentivados a divulgarem a contribuição positiva dos 

jovens à sociedade.
41.	Deverão ser incentivados os meios de comunicação a difundirem informação relativa à existência 

de serviços, instalações e oportunidades destinados aos jovens dentro da sociedade.
42.	Deverá ser solicitado aos meios de comunicação em geral, e à televisão e ao cinema em particular, que 

reduzam o nível de violência nas suas mensagens e que dêem uma imagem desfavorável da violência 
e da exploração, evitando apresentações degradantes das crianças, da mulher e das relações interpes-
soais, fomentando, ao contrário, os princípios e as actividades de carácter comunitário.

43.	Os meios de comunicação deverão ter consciência da importância da sua função e responsa-
bilidade, assim como da sua influência nas comunicações relacionadas com o uso indevido de 
drogas entre os jovens. Deverão utilizar o seu poder para prevenir o uso indevido de drogas, atra-
vés de mensagens coerentes difundidas equilibradamente. Campanhas eficazes de luta contra 
as drogas deverão ser fomentadas, nos níveis primário, secundário e terciário.

V. Política social
44.	Os organismos governamentais deverão dar a máxima prioridade aos planos e programas dedicados 

aos jovens e proporcionar fundos suficientes e recursos de outro tipo para a prestação de serviços 
eficazes, proporcionando, também, as instalações e a mão-de-obra para oferecer serviços adequa-
dos de assistência médica, saúde mental, nutrição, alojamento e os demais serviços necessários, 
particularmente a prevenção e o tratamento do uso indevido de drogas, além de terem a certeza de 
que esses recursos chegarão aos jovens e serão realmente utilizados em seu benefício.

45.	Só em último caso os jovens deverão ser internados em instituições e pelo mínimo tempo ne-
cessário, e deverá dar-se a máxima importância aos interesses superiores do jovem. Os critérios 
para a autorização de uma intervenção oficial desta natureza deverão ser definidos estritamente e 
limitados às seguintes situações:
a)	 Quando a criança ou o jovem tiver sofrido lesões físicas causadas pelos pais ou tutores;
b)	 Quando a criança ou jovem tiver sido vítima de maus tratos sexuais, físicos ou emocionais 

por parte dos pais ou tutores;
c)	 Quando a criança ou o jovem tiver sido negligenciado, abandonado ou explorado pelos pais 

ou tutores; e
d)	 Quando a criança ou o jovem se vir ameaçado por um perigo físico ou moral devido ao com-

portamento dos pais ou tutores.
46.	Os organismos governamentais deverão dar ao jovem a oportunidade de continuar a sua educa-

ção a tempo inteiro, financiada pelo Estado quando os pais não tiverem condições materiais para 
isso, e dar também a oportunidade de adquirir experiência profissional.

47.	Os programas de prevenção da delinquência deverão ser planeados e executados com base em 
conclusões fiáveis que sejam o resultado de uma pesquisa científica e, periodicamente, deverão 
ser revisitados, avaliados e readaptados de acordo com essas conclusões.

48.	Deverá ser difundida, entre a comunidade profissional e o público em geral, informação sobre o 
tipo de comportamento ou de situação que se traduza, ou possa ser traduzida, em vitimização, 
danos e maus tratos físicos e psicológicos aos jovens.

49.	A participação em todos os planos e programas deverá geralmente ser voluntária. Os próprios 
jovens deverão intervir na sua formulação, desenvolvimento e execução.
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VI. Legislação e administração da Justiça na infância e na adolescência
50.	Os governos deverão promulgar e aplicar leis e procedimentos especiais para fomentar e prote-

ger os direitos e o bem-estar de todos os jovens.
51.	Deverá ser promulgada e aplicada uma legislação que proíba a vitimização, os maus tratos e a 

exploração das crianças e dos jovens.
52.	Nenhuma criança ou jovem deverá ser objecto de medidas severas ou degradantes de correc-

ção ou castigo no lar, na escola ou em qualquer outra instituição.
53.	Deverão ser adoptadas e aplicadas leis que regulamentem e controlem o acesso das crianças e 

jovens às armas de qualquer tipo.
54.	Com o objectivo de impedir que se prossiga a estigmatização, a vitimização e a incriminação dos 

jovens, deverá ser promulgada uma legislação pela qual seja garantido que todo acto que não seja 
considerado um delito, nem seja punido quando cometido por um adulto, também não deverá ser 
considerado um delito, nem ser objecto de punição quando for cometido por um jovem.

55.	Poderá ser considerada a possibilidade de se estabelecer um organismo de “protecção da infân-
cia e da adolescência” (provedor) ou um serviço análogo independente que garanta o respeito 
da condição jurídica, dos direitos e dos interesses dos jovens e, também, a possibilidade de 
remeter casos aos serviços disponíveis. Do mesmo modo, deverão ser estabelecidos serviços 
de defesa jurídica da criança.

56.	O pessoal, de ambos os sexos, da polícia e de outros órgãos de justiça deverão ser capacitados para 
atender as necessidades especiais dos jovens; essa equipa deverá estar familiarizada com os progra-
mas e as possibilidades de encaminhamento para outros serviços, e devem recorrer a eles sempre que 
possível, com o objectivo de evitar que os jovens sejam levados ao sistema de justiça penal.

57.	Leis deverão ser promulgadas e aplicadas, estritamente, para proteger os jovens do uso indevido 
das drogas e dos traficantes.

VII. Pesquisa, adopção de políticas e coordenação
58.	Esforços deverão ser feitos para fomentar a interacção e coordenação, de carácter multidisci-

plinar e interdisciplinar, entre os distintos sectores; e, dentro de cada sector, dos organismos 
e serviços económicos, sociais, educativos e de saúde, do sistema judiciário, dos organismos 
dedicados aos jovens, à comunidade e ao desenvolvimento e de outras instituições pertinentes, 
e deverão ser estabelecidos os mecanismos apropriados para tal efeito.

59.	Deverá ser intensificado, no plano nacional, regional e internacional, o intercâmbio de informação, 
experiência e conhecimentos técnicos obtidos graças a projectos, programas, práticas e iniciati-
vas relacionadas com a delinquência juvenil, a prevenção da delinquência e a justiça na infância 
e na adolescência.

60.	Deverá ser promovida e intensificada a cooperação regional e internacional nos assuntos relativos 
à delinquência juvenil, à prevenção da delinquência e à justiça na infância e na adolescência, 
com a participação de profissionais, especialistas e autoridades.

61.	Todos os governos, o sistema das Nações Unidas e outras organizações interessadas deverão apoiar 
firmemente a cooperação técnica e científica nos assuntos práticos relacionados com a adopção de 
políticas, particularmente nos projectos experimentais, de capacitação e demonstração, sobre ques-
tões concretas relativas à prevenção da delinquência juvenil e de delitos cometidos por jovens.

62.	Deverá ser incentivada a colaboração nas actividades de pesquisa científica sobre as modalida-
des eficazes de prevenção da delinquência juvenil e dos delitos cometidos por jovens; e as suas 
conclusões deverão ser objecto de ampla difusão e avaliação.

63.	Os órgãos, organismos e escritórios competentes das Nações Unidas deverão manter uma estreita 
colaboração e coordenação nas distintas questões relacionadas com as crianças, a justiça na infân-
cia e na adolescência, e a prevenção da delinquência juvenil e dos delitos cometidos por jovens.

64.	Com base nessas Directrizes, as Nações Unidas, em cooperação com as instituições interessa-
das, deverão desempenhar um papel activo na pesquisa, na colaboração científica, na formu-
lação de opções de política e no exame e na supervisão da sua aplicação e, também, servir de 
fonte de informação fidedigna sobre as modalidades eficazes de prevenção da delinquência.

Tradução para português, a partir da versão francesa, por DGAI. 2009
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Os participantes na conferência de Saragoça de 2,3 e 4 de Novembro de 2006 adoptaram o Manifesto 
de Saragoça sobre a segurança urbana e a democracia: 

1.	 A segurança é um bem comum essencial, em grande parte ligado a outros bens comuns como a inclu-
são social, o direito ao trabalho, à saúde, à educação e à cultura. Qualquer estratégia que use o medo 
deve ser rejeitada a favor de acções que promovam a cidadania activa, a apropriação do território da 
cidade e o desenvolvimento da vida colectiva. O acesso aos direitos favorece o direito à segurança. 

2.	 Cientes da pressão profundamente preocupante que a criminalidade sob todas as suas formas 
exerce sobre a manutenção dos equilíbrios sociais, jurídicos, culturais e políticos, os participan-
tes desejam que sejam implementadas políticas globais integradas e eficazes que visem lutar 
simultaneamente contra os efeitos da criminalidade e as suas causas, como a exclusão social, 
as discriminações em matéria de direitos e as desigualdades económicas. 

3.	 Os participantes na conferência esforçam-se em particular para que o direito das mulheres a par-
ticiparem plenamente na vida profissional e social seja reconhecido e para que nesse domínio se-
jam desenvolvidas acções positivas no âmbito da política global de luta contra a insegurança. As 
violências de que são vítimas traduzem a desigualdade das relações entre homens e mulheres e 
os preconceitos culturais. O direito das mulheres deve ser objecto de programas de promoção 
da igualdade e de uma abordagem por género. 

4.	 Embora exista localmente um diálogo entre as pessoas e as culturas, existe um risco sério para 
que prevaleçam as forças favoráveis ao “choque de civilizações”, criando um quadro apocalíptico 
para a segurança e o futuro dos cidadãos. Nestas condições, o nosso compromisso como admi-
nistradores e representantes das nossas comunidades consiste em criar um espaço de diálogo e 
de encontro entre populações de várias origens, ou seja, uma aliança entre as civilizações. 

5.	 Ao instar a União a estabelecer regras comuns europeias relativamente às condições de admis-
são e de repatriamento de estrangeiros, confirmamos o nosso empenho em garantir condições 
de acolhimento que respeitem os direitos fundamentais, bem como medidas de integração e 
regras de partilha dos direitos e deveres, direccionadas em particular aos imigrantes regulares. 

6.	 O terrorismo tenta explorar as desigualdades sociais e culturais existentes nas nossas socieda-
des. Qualquer resposta de índole a favorecer acções discriminatórias, a designar bodes expiató-
rios, a promover atitudes agressivas e racistas, deve ser proscrita. 

7. 	 Afirmamos a necessidade de manter as liberdades e apelamos os Estados e as Instituições inter-
nacionais a respeitarem os direitos fundamentais. 

8.	 Solicitamos o reconhecimento do papel das cidades pela União Europeia e pelos Estados, e que 
esse reconhecimento seja apoiado por instrumentos financeiros. 

Anexo D

Manifesto de Saragoça 
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A presente listagem de legislação não pretende, nem poderia ser, um cotejo exaustivo de todos os 
diplomas cuja consulta se torna relevante, e se estimula, no quadro da elaboração de um diagnóstico 
local de segurança. Essa tarefa equivaleria, em si mesmo, à produção de um compêndio legislativo, 
objectivo que está fora do alcance da presente versão portuguesa do manual.

Os diplomas agora mencionados têm, assim, um carácter meramente ilustrativo sobre a diversificada 
produção legislativa nacional, cobrindo o que se designa, neste anexo, por grandes enquadramen-
tos, a legislação mais orientada para as atribuições e competências das autarquias locais, a saúde, a 
educação, a videovigilância, alguns programas nacionais de referência. Boa parte dos diplomas aqui 
indicados foram sendo sinalizados em notas de rodapé ao longo do texto.

Ao leitor sugere-se a construção do seu próprio guião legislativo, recorrendo às aplicações informáticas 
hoje disponíveis na internet para estabelecimento das conexões relevantes em cada domínio específi-
co. A consulta directa do texto legislativo pode ser feita, gratuitamente, em www.dre.pt/.

E1 Os grandes enquadramentos
Política Criminal 
n	Lei da Organização da Investigação Criminal – Lei n.º 49/2008, de 27 de Agosto
n	Lei-Quadro da Política Criminal – Lei n.º 17/2006, de 23 de Maio

n	Regulamentação: Lei n.º 38/2009, de 20 de Julho
n	Regime jurídico de protecção às vítimas de crimes violentos e definição da indemnização a atribuir 

nesses casos – Decreto-Lei n.º 423/91, de 30 de Outubro 

Sistema de Segurança Interna 
n	Lei de Segurança Interna – Lei n.º 53/2008, de 29 de Agosto

Sistema de Justiça
n	Acesso ao Direito e aos Tribunais – Lei n.º 34/2004, de 29 de Julho

n	Regulamentação: Portaria n.º 1085-A/2004, de 31 de Agosto
Portaria n.º 288/2005, de 21 de Março
Portaria n.º 10/2008, de 3 de Janeiro
Portaria n.º 11/2008, de 3 de Janeiro
Portaria n.º 210/2008, de 29 de Fevereiro

Anexo E
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n	Lei de Organização e Funcionamento dos Tribunais Judiciais – Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto
n	Regulamentação: Decreto-Lei n.º 25/2009, de 26 de Janeiro de 2009

n	Estatuto dos Magistrados Judiciais – Lei n.º 21/85, de 30 de Julho
n	Estatuto do Ministério Público – Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro

Justiça Penal
n	Código Penal – Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro

n	Actualização: Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro (vigésima terceira alteração ao Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro)

n	Regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas 
– Lei n.º 14/2005, de 26 de Janeiro (altera pela décima terceira vez o Decreto-Lei n.º 15/93, de 
22 de Janeiro, que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo de estupefacientes e 
substâncias psicotrópicas, acrescentando novas substâncias à tabela II-A anexa ao decreto-lei).

n	Regime jurídico aplicável ao consumo de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, bem como 
a protecção sanitária e social das pessoas que consomem tais substâncias sem prescrição médica 
– Lei n.º 30/2000, de 29 de Novembro

n	Regime aplicável em matéria penal aos jovens com idade compreendida entre os 16 e os 21 anos 
– Decreto-Lei n.º 401/82, de 23 de Setembro

n	Prestação de Trabalho a Favor da Comunidade – Decreto-Lei n.º 375/97, de 24 de Dezembro
n	Código do Processo Penal – Lei n.º 48/2007, de 29 de Agosto (décima quinta alteração do Decreto 

– Lei n.º 78/87, de 17 de Fevereiro)
n	Lei de Execução das Penas: Lei n.º 115/2009, de 12 de Outubro
n	Vigilância electrónica (obrigação de permanência na habitação) – Lei n.º 122/99, de 20 de Agosto
n	Direito Penitenciário – Decreto-Lei n.º 265/79, de 1 de Agosto
n	Tribunais de execução das penas – Decreto-Lei n.º 783/76, de 29 de Outubro
n	Regime da mediação em processo penal - Lei n.º 21/2007, de 12 de Junho

n	Regulamentação: Portaria n.º 68-A/2008, de 22 de Janeiro
Portaria n.º 68-B/2008, de 22 de Janeiro
Portaria n.º 68-C/2008, de 22 de Janeiro
Portaria n.º 732/2009, de 8 de Julho

Justiça Juvenil
n	Lei Tutelar Educativa – Lei n.º 166/99, de 14 de Setembro

n	Regulamentação: Decreto-Lei n.º 323-D/2000, de 20 de Dezembro
Decreto-Lei n.º 323-E/2000, de 20 de Dezembro
Decreto-Lei n.º 5-B/2001, de 12 de Janeiro
Portaria n.º 1200-B/2000, de 20 de Dezembro
Portaria n.º 102/2008, de 1 de Fevereiro

Sistema de Protecção à Infância e Juventude
n	Comissão Nacional de Protecção das Crianças e Jovens em Risco – Decreto-Lei n.º 98/98, de 18 de Abril.
n	Lei de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo – Lei n.º 147/99, de 1 de Setembro.

n	Regulamentação: Decreto-Lei n.º 332-B/2000, de 30 de Dezembro;
Decreto-Lei n.º 11/2008, de 17 de Janeiro; 
Decreto-Lei n.º 12/2008, de 17 de Janeiro; 
Despacho n.º 30988/2008, publicado no DR-2.ª Série, n.º 233, de 2/12/2008;

n	Código Civil – Livro IV – Direito da Família: Art.ºs 1576.º a 2020.

Segurança privada e videovigilância
n	Regime jurídico da actividade de segurança privada – Decreto-Lei n.º 35/2004, de 21 de Fevereiro
n	Lei 1/2005, de 10 de Janeiro – regula a videovigilância pelas forças de segurança em locais públi-

cos de utilização comum
n	Decreto-Lei 207/2005, de 29 de Novembro – Regula os meios de vigilância electrónica rodoviária 

utilizados pelas forças de segurança
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n	Lei 51/2006, de 29 de Agosto – regula a utilização de sistemas de vigilância rodoviária pela EP e 
pelas concessionárias rodoviárias

n	Lei 33/2007, de 13 de Agosto – regula a instalação e utilização de sistemas de videovigilância em táxis

Segurança escolar
n	Decreto-Lei n.º 117/2009, de 18 de Maio de 2009 – Cria o Gabinete Coordenador de Segurança 

Escolar como estrutura integrada no âmbito do Ministério da Educação, dotada de autonomia ad-
ministrativa

n	Despacho n.º 25 650/2006, de 19 de Dezembro de 2006 – Aprova o regulamento do Programa 
Escola Segura publicado no DR 2.ª série n.º 242, de 19 de Dezembro

E2 Programas e estratégias nacionais
n	Resolução do Conselho de Ministros N.º 63/2009, de 23 de Julho – Programa Escolhas 2010-2012 

(Revisão)
n	Resolução do Conselho de Ministros N.º 49/2008, de 6 de Março – Plano Nacional de Saúde Mental
n	Resolução do Conselho de Ministros N.º 81/2007, de 22 de Junho – I Plano Nacional Contra o 

Tráfico de Seres Humanos (2007-2010)
n	Resolução do Conselho de Ministros N.º 82/2007, de 22 de Junho – III Plano Nacional Para a Igual-

dade – Cidadania e Género (2007-2010)
n	Resolução do Conselho de Ministros N.º 83/2007, de 22 De Junho – III Plano Nacional Contra a 

Violência Doméstica (2007-2010)
n	Resolução do Conselho de Ministros Nº 115/2006, de 18 De Setembro – Plano Nacional Contra a 

Droga e as Toxicodependências
n	Estratégia Nacional para a Protecção Social e Inclusão Social
n	Estratégia Nacional para a Integração de Pessoas Sem-Abrigo 2009-2015
n	Estratégia Nacional de Segurança Rodoviária 2008-2015

E3 Autarquias e redes locais
Autarquias
n	Polícias Municipais: Decreto-Lei n.º 197/2008, de 7 de Outubro, actualiza o quadro jurídico fixado 

pela Lei n.º 19/2004, de 20 de Maio, que revê a lei-quadro que define o regime e forma de criação 
das polícias municipais

n	Conselhos municipais de segurança – Lei n.º 33/98, de 18 de Julho.

Redes locais:
n	Lei-quadro de transferências de atribuições e competências para as autarquias locais – Lei n.º 159/99, 

de 14 de Setembro.
n	Conselhos municipais de juventude – Lei n.º 8/2009, de 18 de Fevereiro.
n	Rede social (Conselhos locais de acção social) – Resolução Conselho de Ministros n.º 197/97, de 

18 de Novembro
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F1. Fontes, questões de método e instrumentos

F.1.1. Introdução
O estatuto concedido à informação, nomeadamente como suporte à realização de DLS, exige o aban-
dono daquela concepção ingénua (herdeira do racionalismo novecentista) de que as estatísticas nos 
permitem conhecer tudo, garantindo em simultâneo a neutralidade do observador relativamente ao ob-
jecto, a sua total apreensão, e o conhecimento das suas propriedades intrínsecas (independentes dos 
conceitos empregues). 

Esta preocupação é igualmente válida para a nossa própria produção de “dados” (seja por observação 
directa ou indirecta). Todas as modalidades de captação do real enformam da mesma limitação: a obser-
vação é sempre um procedimento socialmente contingente. Daí que a limitação inerente à utilização de 
dados estatísticos oficiais não decorra da menor confiança que possamos ter sobre a sua qualidade.

A questão é de outra natureza. É que o dado social é sintomático, ou seja, reflecte o olhar que o seu 
produtor tem sobre o que captou, sobre o que entendeu que deveria (e como) ser captado. Nestas 
condições, o problema de se saber como é que algo que começa por ter valor relativo (para um deter-
minado objectivo), se revela útil para terceiros, não é meramente académico. A observação é sempre 
um processo de definição do objecto, e as definições, nomeadamente as que se transformam em 
soluções operatórias para captação da realidade, não são neutras. Emprega-se aqui uma frase conhe-
cida (a que não conseguimos atribuir autoria), que se refere às estatísticas como reflectindo o olhar da 
sociedade sobre si própria, mas não a realidade.

Não comungamos da posição exacerbadamente crítica sobre os dados estatísticos oficiais portugue-
ses, mas queremos guardar distanciamento da visão positivista e imaculada sobre eles, porque en-
tendemos que “reflectem, sobretudo, o olhar que em determinado contexto socialmente definido, a 
sociedade tem sobre si própria” (Bacelar, 1996).

Anexo F

Fontes de Informação 
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Procuramos ter presente, a cada passo da investigação, e sempre que convocamos dados alheios, o 
alcance dessa informação – ou seja, procuramos ter consciência do carácter socialmente construído 
dos dados estatísticos –, orientados por um princípio exegético que qualquer pesquisa impõe, e que a 
diversidade de dimensões de análise dos diagnósticos locais de segurança reforça.

F.1.2. Fontes da estatística da criminalidade
Portugal dispõe, desde há década e meia, concretamente desde 1993, de dados estatísticos sobre a 
criminalidade participada aos Órgãos de Polícia Criminal. O Ministério da Justiça tem essa atribuição, 
anteriormente acometida ao seu Gabinete de Política Legislativa e Planeamento, e presentemente à 
Direcção-Geral da Política de Justiça (DGPJ). Todavia, os “dados da Justiça” não se confinam à crimi-
nalidade reportada, cobrindo outros domínios, como se verá de seguida.

Ao INE cabe a divulgação destes dados, quer recorrendo a publicações periódicas em papel quer, 
mais recentemente, através da edição digital (em cd rom ou disponibilizado na sua plataforma em 
ambiente web).

Este sistema compreende duas componentes fundamentais:
n	A recolha e validação automática da informação de base que suporta a produção das estatísticas da 

Justiça, por meio de duas vias diferenciadas: através de formulários na internet (antigos instrumentos 
de notação em papel) preenchidos pelas entidades informadoras da Justiça; ou através da transfe-
rência automática da informação a partir dos sistemas das entidades informadoras da Justiça;

n	A produção das estatísticas da Justiça, a partir de “transformações” (agregações, cálculos, etc.) 
sobre a informação de base recepcionada.

A actual produção estatística cobre diversas áreas (ou domínios), a saber:
n	Tribunais e Organismos de Resolução Alternativa de Litígios; 
n	Registos e Notariado;
n	Polícias e Entidades de Apoio à Investigação; 
n	Organismos de Execução de Penas e Medidas e de Intervenção Social; 
n	Entidades de Defesa de Direitos.

Estes domínios correspondem, portanto, às fontes primárias da informação reunida e sistematizada no 
SIEJ. As entidades informadoras do domínio são, presentemente, as seguintes:
n	Polícia Judiciária (PJ), Polícia de Segurança Pública (PSP), Guarda Nacional Republicana (GNR), 

Inspecção-Geral de Jogos (IGJ), [desde 1994] a Inspecção-Geral das Actividades Económicas 
(IGAE), [desde 1995] as Alfândegas (ALF), as Direcções Distritais de Finanças (DDF), [e desde 
2005] a Polícia Marítima (PM) e a Polícia Judiciária Militar (PJM). 

Comparativamente com os dados divulgados pelo INE no seu site para o tema “Justiça”, a consulta do 
site do SIEJ apresenta três vantagens importantes:
n	Maior desagregação da tipologia criminal (permitindo o acesso ao Nível 3, que corresponde ao 

máximo de desagregação);
n	Periodização mais dilatada (todas as variáveis registam informação desde 1993);
n	Informação mais actualizada (com raras excepções). 

 
É necessário ter presente que a utilização dos dados estatísticos sobre a criminalidade reportada é feita 
por diferentes entidades, nomeadamente pelo Gabinete Coordenador de Segurança (GCS) para efeitos 
de produção do Relatório Anual de Segurança Interna (RASI). Nem sempre assim foi (designadamente 
entre 1988 e 1995), mas desde 1996 que esta é a fonte oficial dos RASI, e que não se confunde com 
os dados estatísticos divulgados por cada força de segurança (parte dos quais consta igualmente do 
RASI, em Secções próprias). 

Embora tendencialmente semelhantes, subsistem (ainda) hoje diferenças entre os valores parcelares e 
totais disponibilizados por uma força de segurança e o valor que lhe corresponde, enquanto fonte primária, 
no conjunto da criminalidade reportada. Um dos motivos habitualmente apontado para essas discrepâncias 
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prende-se com o facto de o SIEJ conseguir uma depuração relevante das chamadas duplas contagens 
(casos reportados a mais do que um órgão de polícia criminal214), o que não se aplica a cada uma das fon-
tes primárias, de per se. Existem, porém, outros motivos, de ordem metodológica e processual que podem 
originar essas mesmas discrepâncias, mas cuja exegese não cabe neste texto aprofundar.

Ninguém duvida que a criminalidade real (praticada) e a criminalidade reportada (ou aparente) também 
não se confundem. A distinção formal entre uma e outra pode ser ilustrada pela diferença entre vitimi-
zação e litigação. Há, certamente, muitas ocorrências que, por motivos diferentes, não são objecto de 
registo e, consequentemente, não figuram nas estatísticas criminais: 

“É importante ter (cons)ciência sobre a incontornável diferença entre os factos ocorridos, tipificados 
como crimes, e os factos que chegam ao conhecimento dos órgãos de polícia criminal. É sempre de-
sejável que essa diferença seja a menor possível, e para tal devem concorrer mudanças significativas 
nos processos de recolha da informação e na conduta dos lesados e ofendidos. Essa diferença tem, 
por conseguinte, causas que se situam do lado da oferta de segurança (sistema de segurança interna 
e judicial) e do lado da procura (sociedade em geral). 

Autores como Cario (1997), Cusson (1998), Aubusson de Cavarly (1998), ou entre nós Crucho de Al-
meida (1984), Vieira de Carvalho (2006), entre tantos outros, e como os próprios Relatórios Anuais de 
Segurança Interna referem, todos demonstram que a criminalidade revelada é um subconjunto de um 
conjunto que só dificilmente se pode estimar, nomeadamente através do confronto entre os índices de 
vitimização participada e a vitimização auto-revelada (que se pode apurar, também ela com margens 
de erro, pelos inquéritos de vitimização).

Há, por exemplo, a convicção generalizada de que o chamado “crime invisível” se faz notar mais em 
certos tipos (por exemplo nos crimes sexuais, económico-financeiros, na corrupção) do que noutros, e 
que se têm registado alterações importantes sobre a revelação dos eventos criminais, sobretudo com 
o alargamento dos mecanismos de cobertura da actividade seguradora (os furtos e roubos em resi-
dências, os furtos de certos bens no interior de viaturas, como sejam equipamentos áudio, e o próprio 
furto de viaturas, pela sua obrigatoriedade, são exemplos de crimes que muito provavelmente serão 
esmagadoramente participados)” (Machado et al., 2007: 190)215. 

Existe, também, a situação contrária, bastante menos comentada e (ainda menos) estudada. Trata-se 
das participações aos Órgãos de Polícia Criminal (OPC) que engrossam a estatística anual dos crimes 
mas que não dão origem quer a inquérito, quer a instrução criminal, também aqui por motivos diversos, 
incluindo a falta de fundamentação e os erros processuais. A comparação, para uma mesma fracção 
temporal, entre o movimento de processos de inquérito-crime, em tribunais de 1ª instância, e o total de 
ocorrências participadas ilustra esta situação. Mais elucidativa, porém, é a comparação entre o movi-
mento de processos de instrução criminal e esse mesmo total de ocorrências reportadas aos órgãos 
de polícia criminal. A pirâmide de litigação penal (Sousa Santos et al., 1996: 296) caracteriza-se, justa-
mente, por um fortíssimo estreitamento angular, tendo as condenações representado em 1992, e em 
termos totais, cerca de 2% do total do universo dos crimes cometidos (estimados). Admite-se, porém, 
que esta percentagem tenha aumentado significativamente na última década.

214	Em princípio, a atribuição de um NUIPC (Número Único Identificador de Processo Crime), sistema de notação criado em 1991 (cfr. 
Portaria nº 1223-A/91, de 30 de Dezembro, evitaria tais duplicações. Este sistema é caracterizado pela atribuição de um número único 
a cada processo (NUIPC) e visa a sua individualização, que se mantém desde o seu registo inicial até ao arquivo, de forma unívoca, e 
independentemente dos serviços onde se encontra. Todos os Órgãos de Polícia Criminal usam este sistema. O NUIPC é um conjunto de 
14 posições com a seguinte constituição:
	

n Um número sequencial de seis dígitos, a iniciar em 1 em cada ano civil;
	

n Os dois últimos algarismos do número do ano civil em curso à data da atribuição, separados dos dígitos anteriores por uma barra (/);
	

n Um dígito de controlo, separado dos dígitos anteriores por um ponto (.);
	

n Cinco caracteres para identificação do serviço notador (código identificador do serviço notador).
215	Admite-se que seja consensual a interpretação segundo a qual as cifras negras da criminalidade se devem, grosso modo, a três dimen-

sões externas: desempenho policial, desempenho do sistema judicial e confiança das populações nas instituições. As características 
intrínsecas de cada crime explicam, por si mesmas, a sua maior ou menor visibilidade.
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Há, pois, que não confundir esses casos de vitimização com o chamado esclarecimento, que pode ser 
operacionalizado pelo coeficiente (habitualmente baixo) entre o número de ocorrências e o número de 
condenações de um tipo de delito, que essa mesma pirâmide de litigação penal põe em evidência216. E 
por maioria de motivos, há que não confundir a ratio entre o crime na arguição e o crime na condenação 
nas diferentes fases do julgamento.

Por conseguinte, ao usar-se o volume anual das ocorrências reportadas aos OPC, cuja (falsa) equiva-
lência com a criminalidade praticada se generalizou, importa sinalizar que se trata de uma fonte oficial 
fidedigna mas que encerra problemas e apresenta limitações claras para a compreensão do fenómeno 
criminal em Portugal. Não deixa, no entanto, de ser uma medida de sensibilidade da sociedade perante 
os factos criminalizáveis, uma vez que “uma participação pode ser definida como a plasmação proces-
sual de uma suspeita” (Sousa Santos et al., 1996: 297).

F.1.3. O INE como fonte estatística primordial
n	Estatísticas primárias – obtidas a partir do tratamento de respostas aos diversos inquéritos às orga-

nizações e aos cidadãos; 
n	Estatísticas derivadas – obtidas por agregação e/ou cruzamento de variáveis das estatísticas pri-

márias e de outras fontes de informação nacionais e internacionais; 
n	Estimativas de variáveis económicas e de população; 
n	Projecções demográficas; 
n	Estudos sobre fenómenos demográficos, sociais ou económicos. 

Os resultados são disponibilizados em vários produtos - de acordo com o Calendário anunciado on 
line – dos quais se salienta o “Destaque”, enviado aos órgãos de comunicação social e disponibilizado 
simultaneamente no portal do INE (www.ine.pt) aos seus utilizadores. 

A maioria da informação disponibilizada pelo INE está acessível nesse portal. Parte dessa informação 
é também editada em publicações.

A disponibilização é feita de acordo com a periodicidade das operações estatísticas: mensal, trimestral, 
semestral, anual, quinquenal, decenal ou ocasional, no caso dos estudos.

No portal do Instituto Nacional de Estatística encontra-se disponível um catálogo de informação estatís-
tica, territorializada, que constitui o maior e mais actual acervo de dados existentes.
Para efeitos de navegação nesse portal aconselha-se o recurso ao endereço www.ine.pt/xportal/ 
xmain?xpid=INE&xpgid=ine_navegacao, no qual se pode observar uma demonstração sobre como 
aceder a cada uma das grandes áreas de serviço, a saber:
n	Base de dados (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/base_dados_parte1_n.htm)
n	Utilizadores (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/utilizadores2.htm)
n	Mapas (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/mapas_novo_n.htm)
n	Pesquisa (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/pesquisa.htm)
n	Divisões Territoriais (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/unid_territ.htm)
n	Institucional (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/instc.htm)
n	Informação Estatística (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/infrom_estatistica.htm)
n	Publicações (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/public.htm)
n	Estudos (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/estudos.htm)
n	Dossiês temáticos (www.ine.pt/ajuda_pt/navegacao/dossier.htm)

216	 Infelizmente, não se conhecem pirâmides de litigação penal por tipos específicos de crimes, nem tão-pouco uma actualização do exer-
cício apresentado por Boaventura Sousa Santos e outros em 1996. 
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F.1.4. Resultados disponibilizados pelo INE
Em regra, a informação do INE é obtida a partir de:
n	Inquéritos exaustivos (recenseamentos) em que todos os elementos de um universo são sujeitos 

a observação: Censos da População e da Habitação e Recenseamento Geral Agrícola. 
n	Inquéritos por amostragem em que são recolhidos os dados de uma amostra representativa do 

universo a observar. No processo de apuramento de resultados são usados métodos estatísticos 
para extrapolação dos dados resultantes da inquirição da amostra para o universo; 

n	Fontes administrativas, em que são utilizados, para fins estatísticos, dados resultantes de procedi-
mentos administrativos (é o caso da estatística criminal). 

Os inquéritos do INE podem abranger variáveis para definição em termos quantitativos (respostas pe-
didas com referência a quantidades) ou em termos qualitativos (respostas pedidas com base em 
opiniões/perspectivas).

F.1.5. Quem responde aos inquéritos do INE
Os informadores privilegiados do INE são habitualmente os seguintes:
n	As organizações (do sector público e privado, empresas, associações, administração central e 

local, etc.); 
n	Os cidadãos seleccionados pelo INE e previamente informados por escrito. 

F.1.6. Como é feita a escolha de quem inquirir
Para a maioria dos inquéritos (exceptuam-se os recenseamentos) as organizações e os cidadãos são 
escolhidos com base em métodos de amostragem.

No caso das organizações, a selecção é feita a partir da base de dados do INE (Ficheiro de Unidades 
Estatísticas), que contém informação sobre empresas e estabelecimentos, empresários em nome indi-
vidual, associações, organismos da Administração Pública, central e local, entre outros. Esta base – a 
mais vasta do nosso país, com mais de um milhão de registos – é constituída a partir dos dados de 
cadastro recebidos do Registo Nacional de Pessoa Colectiva. A sua actualização é feita com recurso 
a diversas fontes, de entre as quais se destacam a informação fiscal, os registos de pessoa colectiva, 
bem como as alterações conhecidas a partir dos inquéritos do INE.

No caso dos cidadãos a selecção é feita a partir da chamada Amostra-mãe, subconjunto de quinhentos 
mil registos (alojamentos) extraídos da base de dados censitária. Esta base é construída a partir da infor-
mação fornecida pelos próprios cidadãos nos Recenseamentos Gerais da População e da Habitação.

Os cidadãos podem ser chamados a responder:
n	Por entrevista directa, em sua casa, efectuada por entrevistadores do INE, devidamente credencia-

dos para o efeito; 
n	Por auto-preenchimento de questionários que lhes são deixados em casa (mas sempre com o 

apoio de um entrevistador). 
n	Por telefone, com alargamento gradual a um cada vez maior número de operações estatísticas. 

A resposta é obrigatória.

É obrigatória a prestação de informações, a título não remunerado, que forem solicitadas pelo INE no 
exercício das suas competências e no quadro de autoridade estatística que lhe é conferido por Lei.
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P6_TA(2007)0283
Delinquência Juvenil – Papel das Mulheres, da Família e da Sociedade
Resolução do Parlamento Europeu, de 21 de Junho de 2007, Sobre a Delinquência Juvenil: o Papel da 
Mulher, da Família e da Sociedade [2007/2011(Ini)]

O Parlamento Europeu,
n	Tendo em conta a Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança, de 20 de Novembro de 1989, 

e em particular os seus artigos 37º e 40º,
n	Tendo em conta as Regras Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça de Meno-

res ou “Regras de Beijing”, de 1985, tal como adoptadas pela Assembleia-Geral na sua Resolução 
40/33, de 29 de Novembro de 1985,

n	Tendo em conta os Princípios Orientadores das Nações Unidas para a Prevenção da Delinquência 
Juvenil ou “Princípios Orientadores de Riade” de 1990, tal como adoptados pela Assembleia-Geral 
na sua Resolução 45/112, de 14 de Dezembro de 1990,

n	Tendo em conta as Regras das Nações Unidas para a Protecção de Menores Privados de Liberdade, 
tal como adoptadas pela Assembleia-Geral na sua Resolução 45/113, de 14 de Dezembro de 1990,

n	Tendo em conta a Convenção Europeia do Conselho da Europa sobre o Exercício dos Direitos da 
Criança, de 25 de Janeiro de 1996, e em particular o seu artigo 1° e os seus artigos 3° a 9°,

n	Tendo em conta a Recomendação do Comité dos Ministros do Conselho da Europa aos Estados 
membros sobre novas formas de tratar a delinquência juvenil e o papel da justiça juvenil, de 24 de 
Setembro de 2003217,

217	Rec(2003)20.

Anexo G

Resolução do Parlamento 
Europeu, de 21 de Junho 
de 2007, sobre a  
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Família e da Sociedade
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n	Tendo em conta a Recomendação do Comité dos Ministros do Conselho da Europa, sobre as 
reacções sociais à delinquência juvenil, de 17 de Setembro de 1987218,

n	Tendo em conta a Recomendação do Comité dos Ministros do Conselho da Europa, sobre as 
reacções sociais ao comportamento delinquente de jovens provenientes de famílias migrantes, de 
18 de Abril de 1988219,

n	Tendo em conta o Tratado UE, e em particular o seu artigo 6º, bem como as disposições do Título 
VI, relativo à cooperação policial e judiciária em matéria penal, 

n	Tendo em conta o Tratado CE, e em particular o seu Título XI, relativo à política social, à educação, 
à formação profissional e à juventude, e nomeadamente o artigo 137º,

n	Tendo em conta o programa-quadro relativo à cooperação policial e judiciária em matéria penal (AGIS), 
que expirou a 31 de Dezembro de 2006, assim como o Regulamento (CE) nº 168/2007 do Conselho, 
de 15 de Fevereiro de 2007, que cria a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia220,

n	Tendo em conta a sua posição de 30 de Novembro de 2006 sobre uma proposta de decisão do 
Conselho que autoriza a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia a exercer as suas 
actividades nos domínios referidos no Título VI do Tratado da União Europeia221,

n	Tendo em conta a posição de 22 de Maio de 2007, sobre a posição comum do Conselho tendo 
em vista a aprovação da decisão do Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece, para o 
período de 2007 a 2013, um programa específico de prevenção e de combate à violência contra 
as crianças, os jovens e as mulheres e de protecção das vítimas e dos grupos de risco (Programa 
DAPHNE III), no âmbito do programa geral “Direitos Fundamentais e Justiça”222,

n	Tendo em conta a Comunicação da Comissão “Rumo a uma estratégia da UE sobre os direitos da 
criança”(COM(2006)0367),

n	Tendo em conta a sua Resolução de 8 de Julho de 1992, sobre uma Carta Europeia dos Direitos 
da Criança223, e em particular os seus nºs 8.22 e 8.23,

n	Tendo em conta a Decisão 2001/427/JAI do Conselho, de 28 de Maio de 2001, que cria uma Rede 
Europeia de prevenção da criminalidade224,

n	Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social, de 15 de Março de 2006, sobre “A 
prevenção da delinquência juvenil, as formas de tratamento da mesma e o papel da justiça de 
menores na União Europeia”225,

n	Tendo em conta as conclusões da conferência realizada em Glasgow, de 5 a 7 de Setembro de 2005, no 
âmbito da Presidência britânica, sobre o tema “Juventude e criminalidade: uma abordagem europeia”,

n	Tendo em conta os últimos relatórios anuais do Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependência,
n	Tendo em conta o artigo 45º do seu Regimento,
n	Tendo em conta o relatório da Comissão dos Direitos da Mulher e da Igualdade dos Géneros 

(A6‑0212/2007),

A.	Considerando que o comportamento delinquente dos menores é muito mais perigoso do que o 
dos adultos, uma vez que atinge um segmento particularmente vulnerável da população na fase de 
construção da sua personalidade, expondo os menores, desde muito jovens, ao risco da exclusão 
e estigmatização sociais,

B.	Considerando que a desescolarização constitui um factor agravante do risco de delinquência juvenil,
C.	Considerando que, segundo estudos nacionais, europeus e internacionais, o fenómeno da delin-

quência juvenil regista, nas duas últimas décadas, um crescimento alarmante,
D.	Considerando que a delinquência juvenil se está a tornar um fenómeno preocupante devido ao 

carácter maciço que presentemente assume, o qual radica na regressão da idade em que tem 
início a delinquência, no recrudescimento do número de crimes praticados por crianças de menos 
de treze anos e no facto de os seus actos denotarem uma crueldade cada vez maior,

218	Rec(87)20.
219	Rec(88)6.
220	JO L 53 de 22.2.2007, p. 1.
221	Textos Aprovados, P6_TA(2006)0510.
222	Textos Aprovados, P6_TA(2007)0188.
223	JO C 241 de 21.9.1992, p. 67.
224	JO L 153 de 8.6.2001, p. 1.
225	JO C 110 de 9.5.2006, p. 75.
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E.	Considerando que o actual modo de registo e apresentação das estatísticas sobre a delinquência 
juvenil não corresponde às necessidades reais e às condições actuais, o que torna tanto mais 
urgente a necessidade de dispor de estatísticas nacionais fiáveis, 

F.	Considerando que é difícil ordenar por categorias, e de forma absoluta, as causas que levam um 
menor a adoptar comportamentos delinquentes, uma vez que o percurso que o conduz a compor-
tamentos socialmente desviantes e, por fim, transgressores é individual e específico e resulta das 
vivências e dos pólos mais importantes em torno dos quais evolui cada criança e adolescente: a 
família, a escola, as amizades, bem como a sua envolvente sócio-económica,

G.	Considerando que entre os principais factores de delinquência juvenil se contam a ausência de 
referências, a falta de comunicação e de modelos apropriados no seio da família devido à frequen-
te ausência dos pais, os problemas psicopatológicos relacionados com fenómenos de violência 
física e sexual por parte de pessoas do ambiente familiar, as insuficiências do sistema de ensino 
no tocante à transmissão de valores sociais, a pobreza, o desemprego, a exclusão social e o 
racismo; salientando que outros factores igualmente importantes residem na tendência particular 
para o mimetismo que os jovens desenvolvem na fase de desenvolvimento da sua personalidade, 
nas perturbações da personalidade relacionadas com o consumo de álcool e droga, na promoção 
de modelos de violência gratuita, excessiva e injustificada, por parte dos meios de comunicação 
social, de determinados sítios de internet e dos jogos de vídeo,

H.	Considerando que os comportamentos desviantes dos jovens não radicam sistematicamente no 
contexto familiar,

I.	 Considerando que cumpre estabelecer uma correlação entre o aumento do consumo de cannabis 
e outras drogas e/ou de álcool pelos adolescentes e o recrudescimento da delinquência juvenil,

J.	Considerando que os imigrantes, e nomeadamente os menores, estão muito mais expostos ao con-
trolo social, o que cria a percepção de que a delinquência juvenil atinge principalmente a imigração 
e não toda a sociedade, uma abordagem que é não só errada como socialmente perigosa,

K.	Considerando que as duas formas “contemporâneas” de delinquência juvenil consistem na cons-
tituição de “bandos de menores” e na crescente violência no meio escolar, fenómenos que atin-
gem uma particular amplitude em certos Estados membros e cujo estudo e eventuais soluções se 
afiguram complexos,

L.	Considerando que a intensificação de fenómenos como os bandos de menores violentos organi-
zados levaram certos Estados membros a iniciar um debate sobre a necessidade de uma revisão 
do direito penal de menores,

M.	Considerando que, em certos Estados membros, as imediações das escolas e até mesmo os 
pátios de recreio, inclusive nas zonas residenciais favorecidas, se tornaram zonas à margem do 
Direito (oferta de droga, actos de violência, por vezes com recurso a armas brancas, diversas 
formas de extorsão, prática de jogos perigosos e, por exemplo, o fenómeno do “happy slapping”, 
que consiste na colocação de fotografias de cenas de violência captadas por telefones móveis em 
sítios de internet),

N.	Considerando que se assiste, nos últimos anos, a uma reforma progressiva das legislações pe-
nais nacionais relativas aos menores, e que essa reforma deveria ser centrada em medidas de 
prevenção, em medidas judiciais e extrajudiciais e em medidas de reeducação e de reabilitação, 
incluindo uma terapia sempre que necessário; salientando no entanto que, na prática, a aplicação 
dessas novas medidas é muitas vezes ineficaz, por falta de estruturas técnicas e materiais apro-
priadas e modernas, insuficiência de pessoal especializado e qualificado, financiamento limitado 
e, em certos casos, por falta de vontade política dos intervenientes envolvidos ou devido a defici-
ências intrínsecas ao sistema,

O.	Considerando que a avalanche de imagens de cenas de extrema violência e de material porno-
gráfico veiculada por vários meios de comunicação e audiovisuais, como os jogos, a televisão e a 
Internet, bem como a exploração, pela comunicação social, da imagem de menores delinquentes 
ou vítimas atingem, muitas vezes, os limites da violação dos direitos fundamentais da criança e 
contribuem para a banalização da violência, 

P.	Constatando que as estatísticas publicadas em determinados Estados membros indicam que en-
tre 70% e 80% dos menores a que são aplicadas sanções quando cometem o primeiro delito não 
reincidem,

Q.	Considerando os estudos e artigos publicados em certos Estados membros que revelam o au-
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mento do número de actos de violência de adolescentes contra os pais e a situação de impotência 
em que estes se encontram,

R.	Considerando que as redes de crime organizado recorrem, por vezes, aos menores delinquentes 
para levar a cabo as suas actividades,

S.	Considerando que, no âmbito da Rede Europeia de Prevenção da Criminalidade (REPC), criada 
em 2001, foi criado um grupo de trabalho especifico sobre o tema da delinquência juvenil, que 
iniciou um estudo comparativo exaustivo nos 27 Estados membros que constituirá a base para 
futuras evoluções da política da União neste sector,

1.	 Salienta que, para fazer efectivamente face ao fenómeno da delinquência juvenil, é necessária 
uma estratégia integrada a nível nacional e europeu que combine os três princípios: prevenção, 
medidas judiciais e extrajudiciais e inserção social de todos os jovens;

Políticas nacionais
2.	 Salienta que, na concepção e implementação de uma estratégia nacional integrada, a partici-

pação social directa de todos os representantes da sociedade deverá assumir uma importância 
decisiva: o Estado, como gestor central, os representantes da administração regional e local, os 
responsáveis da comunidade escolar, a família, as ONG, e nomeadamente as que se ocupam 
dos jovens, a sociedade civil e cada indivíduo; e sustenta que é essencial dispor de meios finan-
ceiros suficientes para pôr em prática acções efectivas para fazer face à delinquência juvenil;

3.	 Frisa que, para fazer efectivamente face à delinquência juvenil, é necessária uma política integra-
da e eficaz nos planos escolar, social, familiar e educativo que contribua para a transmissão dos 
valores sociais e cívicos, bem como para a sociabilização precoce dos jovens; considera que é, 
por outro lado, necessário definir uma política contra a exclusão social e a pobreza, de redução 
das desigualdades sociais, que aposte em maior coesão económica e social, conferindo parti-
cular atenção à pobreza infantil;

4.	 Considera necessário que as famílias, os educadores e a sociedade transmitam valores aos 
jovens desde a infância;

5.	 Considera que a prevenção da delinquência juvenil exige também políticas públicas em outras 
áreas, incluindo habitação, emprego, formação profissional, ocupação dos tempos livres e inter-
câmbios juvenis;

6.	 Recorda que tanto as famílias e as escolas como a sociedade em geral devem colaborar para 
lutar contra o fenómeno crescente da violência juvenil;

7.	 Chama a atenção para o papel específico da família em todas as etapas do combate à delinquên-
cia juvenil e exorta os Estados membros a preverem um apoio adequado para os pais; constata, 
em determinados casos, a necessidade de um maior envolvimento e responsabilização por parte 
destes últimos;

8.	 Incentiva os Estados membros a preverem, no quadro das políticas nacionais, a instituição de 
uma licença parental de um ano que permita às famílias, que assim o desejem, privilegiarem a 
educação dos filhos na baixa infância, a qual assume uma importância capital em termos de 
desenvolvimento afectivo;

9.	 Convida os Estados membros a concederem um apoio especial às famílias com problemas 
económicos e sociais; assinala que a adopção de medidas destinadas a cobrir as necessidades 
essenciais em matéria de alojamento e alimentação, a garantir o acesso de todos os membros 
da família, em particular das crianças, ao ensino básico e à assistência médica e medicamento-
sa, bem como as acções que visam garantir um acesso equitativo dos membros dessas famílias 
ao mercado de trabalho e à vida social, económica e política, contribuirão para assegurar um am-
biente familiar saudável e justo para o desenvolvimento e a primeira socialização das crianças;

10.	Insta os Estados membros a consagrarem recursos financeiros ao aumento de serviços eficien-
tes de aconselhamento psicossocial, incluindo pontos de contacto para famílias com problemas, 
afectadas pela delinquência juvenil;

11.	Salienta o papel particular desempenhado pela escola e pela comunidade escolar na formação 
da personalidade das crianças e dos adolescentes; salienta que duas características fundamen-
tais da escola actual, a saber, o multiculturalismo e o aprofundamento das diferenças entre as 
classes sociais, podem, na ausência das estruturas apropriadas de intervenção, apoio e aborda-
gem dos alunos pelo sistema escolar, conduzir a fenómenos de violência escolar;
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12.	Convida, neste âmbito, os Estados membros a fornecerem às autoridades escolares as linhas de 
orientação adequadas com vista a um sistema moderno de resolução dos conflitos no âmbito 
escolar através de instâncias de mediação que contem com a participação conjunta dos alunos, 
pais, professores e serviços competentes das autoridades locais;

13.	Considera absolutamente necessária a prestação da formação apropriada aos professores para 
que possam gerir o carácter heterogéneo das classes, desenvolver uma pedagogia que não seja 
moralista, mas sim preventiva e centrada na solidariedade, e evitar a estigmatização e a exclusão 
tanto dos menores delinquentes como dos condiscípulos destes que se tornam suas vítimas;

14.	Convida também os Estados membros a integrarem nas respectivas políticas educativas um 
aconselhamento e um apoio psicológico especificamente destinados às crianças com proble-
mas de socialização, a disponibilidade de cuidados de saúde em cada estabelecimento escolar, 
a designação de um trabalhador social, de um sociólogo criminologista e de um pedo-psicólogo, 
especializados na área da delinquência juvenil e que tenham a seu cargo um número restrito de 
estabelecimentos escolares, o controlo estrito do consumo de álcool ou de drogas pelos alunos, 
a luta contra todas as formas de discriminação contra os membros da comunidade escolar, a 
designação de um mediador comunitário, que fará a ligação entre a escola e a sociedade, bem 
como a colaboração entre as diferentes comunidades escolares em matéria de concepção e 
aplicação de programas contra a violência;

15.	Convida os Estados membros e as autoridades nacionais e regionais competentes a velarem 
pela aplicação rigorosa e integral da legislação comunitária e nacional relativa à sinalização do 
conteúdo das emissões televisivas e outros programas que possam conter cenas particularmen-
te violentas ou cenas inapropriadas para menores; solicita igualmente aos Estados membros 
que acordem com os meios de comunicação social um “roteiro” de protecção dos direitos da 
criança, e em especial dos menores delinquentes, tanto no que se refere à proibição de difusão 
de imagens de grande violência em determinadas faixas horárias como à revelação da identidade 
dos menores envolvidos em actos de delinquência;

16.	Recomenda aos Estados membros que reforcem o papel e melhorem a qualidade dos centros 
juvenis enquanto espaço de intercâmbio entre jovens e assinala que a integração de jovens de-
linquentes nesses espaços contribuirá para a sua socialização, reforçando neles o sentimento de 
fazerem parte da sociedade;

17.	Assinala que os meios de comunicação social podem desempenhar um papel importante para 
a prevenção do fenómeno da delinquência juvenil através de iniciativas de informação e sensi-
bilização do público e da difusão de emissões de elevada qualidade que ponham em evidência 
o papel positivo dos jovens na sociedade, controlando, por outro lado, a difusão de cenas de 
violência, pornografia e consumo de droga, com base em acordos a integrar no “roteiro” de pro-
tecção dos direitos da criança;

18.	Frisa igualmente, no quadro do combate à delinquência juvenil, que é importante desenvolver 
nos Estados membros medidas que prevejam penas alternativas à privação da liberdade e de 
carácter pedagógico, como a prestação de trabalho social, a reparação e intermediação com 
as vítimas e cursos de formação profissional em função da gravidade do delito, da idade do 
delinquente, da sua personalidade e da sua maturidade, a que os juízes nacionais poderão am-
plamente recorrer;

19.	Exorta os Estados membros a adoptarem novas medidas inovadoras de abordagem judicial, 
como a participação directa dos pais ou tutores do menor no processo penal – desde a fase da 
acusação até à da aplicação da pena – conjugadas com a reeducação e o apoio psicológico 
intensivo, a possibilidade de escolher uma família de acolhimento para, se necessário, assegurar 
a educação do menor e o apoio em termos de aconselhamento e de informação aos pais, pro-
fessores e alunos nos casos de comportamento violento dos menores no espaço escolar;

20.	Recorda que, em matéria de delinquência juvenil, a tramitação e a duração do processo judicial, 
a selecção da medida a adoptar e a respectiva execução ulterior devem ser pautadas pelo prin-
cípio do interesse superior da criança e pelo respeito pelo direito processual de cada Estado- 
-membro; frisa, neste contexto, que só em última instância deverá ser aplicada uma medida de 
encarceramento, a executar em infra-estruturas adaptadas aos menores delinquentes;

21.	Convida os Estados membros a preverem, no âmbito de uma abordagem integrada da delinquên-
cia juvenil, dotações específicas e autónomas nos seus orçamentos para medidas de prevenção 
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da delinquência juvenil, o aumento das dotações destinadas aos programas de inserção social e 
profissional dos jovens e o reforço dos fundos destinados tanto à melhoria e modernização das 
infra-estruturas de acolhimento de menores delinquentes à escala central e regional, como à for-
mação especializada e à formação contínua de todos os profissionais e responsáveis envolvidos;

Para uma estratégia europeia
22.	Recomenda aos Estados membros que, em colaboração com a Comissão, procedam sem tar-

dar à elaboração e adopção de uma série de modelos e orientações mínimas e comuns a todos 
os Estados membros em matéria de delinquência juvenil, centradas nos três pilares fundamentais 
que são em primeiro lugar, a prevenção; em segundo, as medidas judiciais e extrajudiciais; e, em 
terceiro, a reabilitação, a integração e a reinserção sociais, com base nos princípios consagrados 
a nível internacional nas Regras de Beijing, nos Princípios Orientadores de Riade e na Convenção 
das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, bem como nas demais convenções internacio-
nais aprovadas neste domínio,

23.	Defende que o objectivo de uma abordagem europeia comum deve consistir na formulação de 
modelos de intervenção destinados a fazer face e a gerir o fenómeno da delinquência juvenil e 
que as medidas de encarceramento e as sanções penais apenas devem ser aplicadas em último 
recurso quando consideradas absolutamente indispensáveis;

24.	Crê que o envolvimento e a participação de jovens em todas as questões e decisões que os 
visam são indispensáveis para a identificação de soluções comuns que surtam bons resultados; 
considera, por este motivo, que, quando da intervenção de assessores nos tribunais de meno-
res, haveria que atentar não só no facto de possuírem experiência no domínio da educação de 
jovens, mas também de terem sido formados para a problemática da correlação entre violência e 
juventude;

25.	Convida a Comissão a estabelecer, para todos os Estados membros, critérios concretos sobre a 
recolha de dados estatísticos nacionais, a fim de assegurar a sua comparabilidade e, por conse-
guinte, a sua utilidade no delineamento de medidas à escala europeia; convida os Estados mem-
bros a participarem activamente no trabalho da Comissão, mobilizando todas as autoridades 
competentes nacionais, regionais e locais, bem como associações, ONG e outras organizações 
da sociedade civil activas neste sector e transmitindo as informações por elas recolhidas;

26.	Insta a Comissão e as autoridades nacionais e locais dos Estados membros a pautarem-se pelas 
melhores práticas existentes nos países da União, que mobilizam toda a sociedade e incluem 
acções e intervenções positivas de associações de pais e de ONG nas escolas e de morado-
res num bairro, bem como a estabelecerem um balanço das experiências levadas a efeito nos 
Estados membros no que respeita a acordos de cooperação entre as autoridades policiais, os 
estabelecimentos de ensino, as autoridades locais, as organizações de jovens e os serviços 
sociais a nível local, respeitando a regra da confidencialidade partilhada, e estratégias nacionais 
e programas de apoio aos jovens a nível nacional; convida os Estados membros a pautarem-se 
pelas melhores práticas que neles se observem em matéria de combate ao recrudescimento in-
quietante do consumo de droga por menores e da delinquência que se lhe encontra associada, 
bem como pelas melhores soluções a aplicar em caso de consumo problemático, nomeada-
mente no domínio dos cuidados médicos;

27.	Congratula-se com as iniciativas nacionais que incluem acções positivas de integração como é 
o caso do “animador extra-escolar” que está a ser actualmente implementado em regiões como 
La Rioja;

28.	Convida a Comissão e os Estados membros a tirarem partido, numa primeira fase, dos meios e 
programas europeus existentes, integrando neles acções destinadas a fazer face e a prevenir a 
delinquência juvenil, assim como a garantir a normal reinserção social dos delinquentes e das 
vítimas; refere, a título indicativo:
n	O programa específico “Prevenir e combater a criminalidade”(2007-2013), centrado essen-

cialmente na prevenção da criminalidade e na protecção das vítimas,
n	O programa específico “Justiça penal”(2007-2013), tendo em vista a promoção da coo-

peração judiciária em matéria penal com base no reconhecimento e confiança mútuos, 
no reforça dos contactos e do intercâmbio de informações entre as autoridades nacionais 
competentes,
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n	O programa “DAPHNE III” sobre o combate à violência contra as crianças e os jovens,
n	O programa “Juventude em acção” (2007-2013), entre cujas prioridades fundamentais se 

conta o apoio aos jovens que têm menos oportunidades ou provenientes de meios menos 
favorecidos,

n	As acções do Fundo Social Europeu e do Programa Equal destinadas a reforçar a integra-
ção social e o combate a todas as formas de discriminação, bem como a facilitar o acesso 
das pessoas menos favorecidas ao mercado de trabalho,

n	O programa no âmbito da iniciativa Urbact, apoiado pela União, que visa o intercâmbio 
das melhores práticas entre as cidades europeias na perspectiva de um ambiente onde os 
habitantes possam viver melhor e que inclui acções com vista à criação de um ambiente 
urbano mais seguro para os jovens, bem como acções “no domínio da inserção social dos 
jovens menos favorecidos mediante uma maior participação e envolvimento social,

n	Programas de iniciativa intergovernamental, tais como “Let bind safe net for children and 
youth at risk”, centrados na adopção de medidas a favor das crianças e dos jovens em 
risco ou em situação de exclusão social e nos quais podem e devem participar parceiros 
do maior número possível de Estados membros,

n	A linha telefónica europeia para as crianças desaparecidas, entre as quais figuram as víti-
mas da delinquência juvenil;

29.	Frisa a necessidade de uma estreita cooperação e da criação de uma rede entre todas as au-
toridades judiciais e policiais à escala nacional e comunitária no que se refere à investigação e 
à resolução dos casos de desaparecimento de crianças, vítimas da delinquência juvenil, com 
base nos objectivos específicos da Estratégia da União Europeia sobre os Direitos da Criança, tal 
como delineada na comunicação da Comissão acima citada;

30.	Salienta que um dos elementos de prevenção e de luta contra a delinquência dos jovens consiste 
no desenvolvimento de uma política da comunicação que dê a conhecer a problemática, na er-
radicação da violência dos meios de comunicação social e no apoio aos meios de comunicação 
audiovisuais cuja programação não esteja exclusivamente centrada em programas violentos; por 
conseguinte, solicita a fixação de normas europeias destinadas a limitar a difusão da violência 
tanto nos meios de comunicação audiovisuais como na imprensa escrita;

31.	Assinala que a Directiva 89/552/CEE226, dita “Televisão sem fronteiras”, que fixa importantes res-
trições à difusão de imagens de violência e, de um modo geral, de imagens inadequadas à 
educação das crianças, constitui uma medida apropriada de prevenção da violência perpetrada 
por menores contra menores; convida a Comissão a desenvolver acções complementares nes-
se sentido, tornando essas obrigações extensivas também ao sector da telefonia móvel e da 
internet, acções que deverão constituir uma das prioridades políticas fundamentais no âmbito da 
supracitada comunicação da Comissão sobre os direitos da criança;

32.	Saúda o início da aplicação do quadro europeu de auto-regulação das empresas europeias com 
vista a uma utilização mais segura dos telefones móveis por menores e crianças, e salienta que a 
informação e a vigilância no tocante à navegação na internet e a uma utilização segura dos tele-
fones móveis deverão ser futuramente objecto de propostas concretas da Comissão, vinculativas 
a nível europeu;

33.	Insta a Comissão a continuar a promover a criação de uma linha telefónica SOS para crianças 
e jovens com problemas, a nível europeu e gratuita, porquanto linhas telefónicas desta natureza 
podem constituir um importante contributo para a prevenção da delinquência juvenil;

34.	Convida a Comissão a propor, uma vez concluídos os estudos necessários a nível europeu, um 
programa-quadro comunitário integrado que compreenda acções comunitárias de prevenção, 
um apoio às iniciativas das ONG e à cooperação inter-estatal, o financiamento de programas- 
-piloto a nível regional e local baseados nas melhores práticas nacionais e que visarão a sua 
divulgação a nível europeu, assim como a cobertura das necessidades em matéria de infra-
estruturas sociais e pedagógicas;

35.	Salienta que existem, a nível das acções comunitárias, duas políticas fundamentais que devem 
ser imediatamente aplicadas:
n	A integração do financiamento das acções de prevenção em programas comunitários já 

226	JO L 298 de 17.10.1989, p. 23.
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existentes e a criação de uma nova rubrica orçamental consagrada às acções e às redes 
integradas destinadas a fazer face à delinquência juvenil,

n	A publicação de um estudo e, subsequentemente, de uma comunicação da Comissão so-
bre a dimensão do fenómeno na Europa e os devidos preparativos, através de uma rede 
de especialistas nacionais, com vista à elaboração de um programa-quadro integrado para 
fazer face à delinquência juvenil;

36.	Convida, neste âmbito, a Comissão a proceder à elaboração de um programa de acções co-
financiadas que inclua:
n	A investigação das melhores práticas no domínio da prevenção e de soluções eficazes e 

inovadoras estribadas numa abordagem multissectorial,
n	A avaliação e a análise da eficácia, a longo prazo, de determinados sistemas recentemente de-

senvolvidos no domínio do tratamento dos menores delinquentes, como a “justiça reparativa”, 
n	O intercâmbio das melhores práticas a nível internacional, nacional e local, incluindo as ex-

periências muito satisfatórias adquiridas no âmbito do programa europeu Daphne contra 
a violência, o qual, por ter gerado muitos projectos eficientes contra a violência, pode ser 
considerado como um exemplo de “melhores práticas”,

n	A garantia de que esses serviços e práticas se centram prioritariamente no interesse superior 
da criança e dos jovens, na protecção dos seus direitos e na aprendizagem, por parte des-
tes dois grupos, dos seus direitos e do respeito da lei;

n	O desenvolvimento de um modelo europeu de protecção da juventude centrado nos três 
pilares fundamentais representados pela prevenção, pelas medidas judiciais e extrajudiciais 
e pela reabilitação, integração e reinserção social, assim como na promoção dos valores do 
respeito, da igualdade e dos direitos e obrigações de todos,

n	A elaboração de programas de educação e formação profissional de menores com dificul-
dades para facilitar a sua integração social e instaurar uma verdadeira igualdade de opor-
tunidades para todos, através da aprendizagem ao longo da vida; uma formação que seja 
desde o início eficiente para todos e o cumprimento dos objectivos de Barcelona, que cons-
tituem uma condição prévia para uma prevenção eficaz da violência; o apoio às iniciativas 
existentes levadas a cabo, neste contexto, pelas organizações de jovens,

n	Um programa coordenado de formação contínua dos mediadores nacionais, das forças 
policiais, dos funcionários judiciais, dos órgãos nacionais competentes e das autoridades 
de supervisão,

n	A ligação em rede dos serviços competentes da administração local e regional e das orga-
nizações de jovens, bem como da comunidade escolar;

37.	Recomenda à Comissão que, no âmbito das acções preliminares do Observatório Europeu da 
Delinquência Juvenil e do respectivo programa-quadro, proponha sem tardar as seguintes medi-
das de promoção e divulgação de experiências e de saber-fazer:
n	a investigação colectiva e a divulgação dos resultados das políticas nacionais,
n	a organização de conferências e fóruns com a participação de especialistas nacionais,
n	a promoção da comunicação e da informação entre as autoridades competentes e as insti-

tuições sociais através da internet e a criação de um website dedicado a estas questões,
n	a criação de um centro internacional de excelência;

38.	Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente Resolução ao Conselho, à Comissão, ao 
Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões.
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